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PARECER PGL.FR/2023.
Matéria: Substitutivo nº 01/23 ao Projeto de Lei nº 18/2023 que “Denomina ‘Sueli Simeão Redoan’ a Central de Regulação do SAMU Regional de Sete Lagoas”.
Autoria: Poder Executivo Municipal.
Encontra-se nesta Procuradoria, para análise e parecer, a proposição epigrafada, de iniciativa do Chefe do Executivo Municipal, devidamente acompanhada da Mensagem nº 07/2023 que a fundamenta.
                           Por meio da mencionada propositura, visa o signatário da mesma denominar próprio municipal de “Roseli Simeão Redoan”, situado na Rua Major Castanheira, nº 115, centro, nesta cidade, local onde funciona a Central de Regulação do SAMU Regional de Sete Lagoas. 
                           A homenageada foi ex-servidora municipal com relevantes serviços prestados junto ao Hospital Municipal Monsenhor Flávio D’amato, Maternidade Nossa Senhora das Graças e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, dentre outros, conforme biografia que compõe a supracitada Mensagem. 
 Sobre o projeto, o sr.Prefeito menciona que:
“(...)
Destaca-se que a implantação do SAMU foi um marco para o povo brasileiro e a atuação dos médicos e enfermeiros fazem a diferença no salvamento e aumento das taxas de sobrevivência nos atendimentos para os quais são designados. E, atualmente, está em fase de implementação a regionalização do SAMU em todas as macrorregiões do estado, inclusive em Sete Lagoas, reforçando a importância da integração do atendimento de urgência e emergência.
.............................................................................................................
Deste modo, a presente proposição visa prestar uma justa homenagem póstuma a Roseli Simeão Redoan, tendo em vista a sua trajetória profissional marcada por diversos momentos de relevante atuação em prol dos pacientes, especialmente no SAMU, sendo oportuno esse tributo diante da importância da regionalização deste serviço.”
Inicialmente cumpre deixar consignado que compete ao Município a denominação de bairros, ruas, praças e demais bens públicos de uso coletivo. O assunto é, evidentemente, de interesse local, cabendo ao Município, nos termos do inciso I do artigo 30 da Constituição, o ato de denominar bens públicos em consonância com as tradições e usos locais, homenageando pessoas consideradas relevantes para a municipalidade. 
A denominação de próprios públicos ligados à estrutura de cada um dos Poderes é questão ligada diretamente ao próprio Poder envolvido. Dessa forma, a iniciativa de lei para denominar os próprios integrantes da estrutura do Executivo, como no presente caso, é desse Poder, assim como é do Poder Legislativo a iniciativa de lei que denomine os próprios sob sua administração. Quanto aos bens de uso comum do povo, como praças, ruas, avenidas e demais logradouros públicos, a iniciativa para sua denominação é comum a ambos os Poderes.
                           Acrescente-se que o substitutivo encontra-se devidamente instruído com a documentação necessária a sua apreciação ou seja, a Mensagem nº 06/23 que contém a biografia da homenageada, o OF.028/2023/GAB/SMS-SL oriundo do Secretário Municipal de Saúde e da Assessora Chefe da Secretaria Municipal da Saúde, informando  que o prédio público a ser denominado não possui denominação oficial, além da certidão de óbito comprovando o falecimento da cidadã a ser homenageada, este último em atendimento a exigência do art. 272 da LOM que estabelece:
“Art. 272. O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens, serviços e logradouros públicos.”.
 Por tudo que precede, concluo objetivamente no sentido de que o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 18/2023 reúne condições para validamente prosperar.
É o parecer,
s.m.j.

Fernando Geraldo Faria Roque
Procurador do Legislativo I
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